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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1982/2020

 
Ementa: Transforma a Rua 23 de Setembro em Eixo de Comércio e
Serviços E – ECSE, no trecho compreendido entre a Avenida Ver. Antonio
Bortolotto e a Rua dos Estudantes.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais,
sanciono, a seguinte:
 
LEI COMPLEMENTAR nº:
 

Art. 1º A Rua 23 de Setembro, situada no Distrito de Iguatemi, fica transformada em
Eixo de Comércio e Serviços E – ECSE, no trecho compreendido entre a Avenida Ver. Antonio Bortolotto
e a Rua dos Estudante.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.
 
Paço Municipal, 27 de maio de 2020
 

 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

Prefeito Municipal
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